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Despacho
Nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 472.º e do 

n.º 2 do artigo 473.º do Código do Trabalho, determina‑se 
o seguinte:

1 — A publicação em separata do Boletim do Traba-
lho e Emprego das normas constantes da proposta de lei 
do Orçamento do Estado para 2012 com incidência nos 
trabalhadores com relação jurídica de emprego regulada 
pelo Código do Trabalho.

2 — O prazo de apreciação pública do projecto é de 
20 dias a contar da data da sua publicação, a título excep‑
cional e por motivos de urgência, tendo em consideração 
os prazos de discussão e votação da proposta de lei do 
Orçamento do Estado para 2012.

Lisboa, 17 de Outubro de 2011. — O Ministro de Estado 
e das Finanças, Vítor Louçã Rabaça Gaspar. — O Ministro 
da Economia e do Emprego, Álvaro Santos Pereira.

Normas constantes da proposta de lei do Orça-
mento do Estado para 2012 com incidência nos 
trabalhadores com relação jurídica de emprego 
regulada pelo Código do Trabalho.

Artigo A
Contenção da despesa

1 — Durante o ano de 2012 mantêm‑se em vigor os 
artigos 19.º e 23.º, os n.os 1 a 7 e 11 a 16 do artigo 24.º e 
os artigos 25.º, 26.º, 28.º, 35.º, 40.º, 45.º e 162.º, todos da 
Lei n.º 55‑A/2010, de 31 de Dezembro, alterada pela Lei 
n.º 48/2011, de 26 de Agosto, sem prejuízo do disposto 
nos números seguintes.

2 — As adaptações a que se refere a alínea t) do n.º 9 
do artigo 19.º da Lei n.º 55‑A/2010, de 31 de Dezembro, 
alterada pela Lei n.º 48/2011, de 26 de Agosto, relativas 
a reduções remuneratórias no sector público empresarial, 
são efectuadas pelas seguintes entidades:

a) Membro do Governo responsável pela área das finan‑
ças no que se refere às adaptações aplicáveis às empresas 
públicas de capital exclusiva ou maioritariamente público 
e às entidades públicas empresariais pertencentes ao sec‑
tor empresarial do Estado, nos termos do Decreto‑Lei 
n.º 558/99, de 17 de Dezembro, alterado pelo Decreto‑Lei 
n.º 300/2007, de 23 de Agosto, e pelas Leis n.os 64‑A/2008, 
de 31 de Dezembro, e 55‑A/2010, de 31 de Dezembro;

b) Titulares dos órgãos executivos próprios das regiões 
autónomas e da administração local, relativamente às adap‑
tações aplicáveis às entidades do sector empresarial re‑
gional e local, respectivamente, nos termos do respectivo 
estatuto e regime jurídico.

3 — As alterações do posicionamento remuneratório 
que venham a ocorrer após 31 de Dezembro de 2012 não 
podem produzir efeitos em data anterior àquela, devendo 
considerar‑se, assim, alterado em conformidade o disposto 
na alínea b) do n.º 3 do artigo 24.º da Lei n.º 55‑A/2010, 
de 31 de Dezembro, alterada pela Lei n.º 48/2011, de 26 de 
Agosto.

4 — O tempo de serviço prestado durante a vigência 
do artigo 24.º da Lei n.º 55‑A/2010, de 31 de Dezembro, 
alterada pela Lei n.º 48/2011, de 26 de Agosto, pelo pessoal 
referido no n.º 1 daquela disposição não é contado para 
efeitos de promoção e progressão, em todas as carreiras, 
cargos e, ou, categorias, incluindo as integradas em corpos 
especiais, bem como para efeitos de mudanças de posição 
remuneratória ou categoria nos casos em que estas apenas 
dependam do decurso de determinado período de prestação 
de serviço legalmente estabelecido para o efeito.

5 — O procedimento de adaptação a que se refere o n.º 4 
do artigo 35.º da Lei n.º 55‑A/2010, de 31 de Dezembro, 
alterada pela Lei n.º 48/2011, de 26 de Agosto, abrange, 
desde que compatível com as garantias de independência 
estabelecidas em disposições dos tratados que regem a 
União Europeia, todas as pessoas colectivas de direito 
público dotadas de independência decorrente da sua inte‑
gração nas áreas de regulação, supervisão ou controlo e 
deve ser concluído até 31 de Dezembro de 2012.

6 — Os dirigentes máximos dos serviços abrangidos 
pelo disposto no número anterior apresentam ao membro 
do Governo competente, no prazo de 180 dias após a en‑
trada em vigor da presente lei, proposta de alteração aos 
respectivos estatutos.

7 — O incumprimento do disposto no número anterior 
determina a responsabilidade disciplinar do dirigente e 
constitui fundamento para a cessação da respectiva co‑
missão de serviço.

8 — O regime fixado no presente artigo tem natureza 
imperativa, prevalecendo sobre quaisquer outras normas, 
especiais ou excepcionais, em contrário e sobre instrumen‑
tos de regulamentação colectiva de trabalho e contratos de 
trabalho, não podendo ser afastado ou modificado pelos 
mesmos.

Artigo B
Suspensão do pagamento de subsídios de férias 

e de Natal ou equivalentes

1 — Durante a vigência do Programa de Assistência 
Económica e Financeira (PAEF), como medida excepcional 
de estabilidade orçamental, é suspenso o pagamento de 
subsídios de férias e de Natal ou quaisquer prestações cor‑
respondentes aos 13.º e, ou, 14.º meses às pessoas a que se 
refere o n.º 9 do artigo 19.º da Lei n.º 55‑A/2010, de 31 de 
Dezembro, alterada pela Lei n.º 48/2011, de 26 de Agosto, 
cuja remuneração base mensal seja superior a € 1000.

2 — As pessoas a que se refere o n.º 9 do artigo 19.º 
da Lei n.º 55‑A/2010, de 31 de Dezembro, alterada pela 
Lei n.º 48/2011, de 26 de Agosto, cuja remuneração base 
mensal seja igual ou superior à retribuição mínima mensal 
garantida (RMMG) e não exceda o valor de € 1000 ficam 
sujeitas a uma redução nos subsídios ou prestações pre‑
vistos no número anterior, auferindo o montante calculado 
nos seguintes termos:

Subsídios/prestações = 941,75 – 0,941 75 × 
× remuneração base mensal

3 — O disposto nos números anteriores abrange todas 
as prestações, independentemente da sua designação for‑
mal, que, directa ou indirectamente, se reconduzam ao 
pagamento dos subsídios a que se referem aqueles núme‑
ros, designadamente a título de adicionais à remuneração 
mensal.
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4 — O disposto nos n.os 1 e 2 abrange ainda os con‑
tratos de prestação de serviços celebrados com pessoas 
singulares ou colectivas, na modalidade de avença, com 
pagamentos mensais ao longo do ano, acrescidos de uma 
ou duas prestações de igual montante.

5 — O disposto no presente artigo aplica‑se após terem 
sido efectuadas as reduções remuneratórias previstas no 
artigo 19.º da Lei n.º 55‑A/2010, de 31 de Dezembro, al‑
terada pela Lei n.º 48/2011, de 26 de Agosto, bem como 
no artigo 23.º da mesma lei.

6 — O disposto no presente artigo aplica‑se aos subsí‑
dios de férias que as pessoas abrangidas teriam direito a 
receber, quer respeitem a férias vencidas no início do ano 
de 2012 quer respeitem a férias vencidas posteriormente, 
incluindo pagamentos de proporcionais por cessação ou 
suspensão da relação jurídica de emprego.

7 — O disposto no número anterior aplica‑se, com as 
devidas adaptações, ao subsídio de Natal.

8 — O disposto no presente artigo aplica‑se igualmente 
ao pessoal na reserva ou equiparado, quer esteja em efec‑
tividade de funções quer esteja fora de efectividade.

9 — O regime fixado no presente artigo tem natureza 
imperativa e excepcional, prevalecendo sobre quaisquer 
outras normas, especiais ou excepcionais, em contrário e 
sobre instrumentos de regulamentação colectiva de traba‑
lho e contratos de trabalho, não podendo ser afastado ou 
modificado pelos mesmos.

Artigo C
Suspensão de subsídios de férias e de Natal ou equivalentes 

de aposentados e reformados

1 — Durante a vigência do PAEF, como medida excep‑
cional de estabilidade orçamental, é suspenso o pagamento 
de subsídios de férias e de Natal ou quaisquer prestações 
correspondentes aos 13.º e, ou, 14.º meses, pagos pela 
CGA, I. P., pelo Centro Nacional de Pensões e, directa‑
mente ou por intermédio de fundos de pensões detidos 
por quaisquer entidades públicas, independentemente da 
respectiva natureza e grau de independência ou autono‑
mia, e empresas públicas, de âmbito nacional, regional ou 
municipal, aos aposentados, reformados, pré‑aposentados 
ou equiparados cuja pensão mensal seja superior a € 1000.

2 — Os aposentados cuja pensão mensal seja igual ou 
superior à retribuição mínima mensal garantida (RMMG) e 
não exceda o valor de € 1000 ficam sujeitos a uma redução 
nos subsídios ou prestações previstos no número anterior, 
auferindo o montante calculado nos seguintes termos:

Subsídios/prestações = 941,75 – 0,941 75 × 
× pensão mensal

3 — No caso dos beneficiários de subvenções mensais 
vitalícias pagas por quaisquer dos serviços ou entidades re‑
feridos no n.º 1 o disposto nos números anteriores abrange 
as prestações que excedam 12 mensalidades.

4 — O disposto no presente artigo aplica‑se sem prejuízo 
da contribuição extraordinária prevista no artigo 162.º da 
Lei n.º 55‑A/2010, de 31 de Dezembro, alterada pela Lei 
n.º 48/2011, de 26 de Agosto.

5 — No caso das pensões ou subvenções pagas, direc‑
tamente ou por intermédio de fundos de pensões detidos 
por quaisquer entidades públicas, independentemente da 
respectiva natureza e grau de independência ou autonomia, 

e empresas públicas, de âmbito nacional, regional ou mu‑
nicipal, o montante relativo aos subsídios cujo pagamento 
é suspenso nos termos dos números anteriores deve ser 
entregue por aquelas entidades na CGA, I. P., não sendo 
objecto de qualquer desconto ou tributação.

6 — O regime fixado no presente artigo tem natureza 
imperativa e excepcional, prevalecendo sobre quaisquer 
outras normas, especiais ou excepcionais, em contrário e 
sobre instrumentos de regulamentação colectiva de traba‑
lho e contratos de trabalho, não podendo ser afastado ou 
modificado pelos mesmos.

Artigo D
Ajudas de custo, trabalho extraordinário e trabalho nocturno 

nas fundações públicas e nos estabelecimentos públicos

1 — O Decreto‑Lei n.º 106/98, de 24 de Abril, alterado 
pelo Decreto‑Lei n.º 137/2010, de 28 de Dezembro, bem 
como as reduções aos valores nele previstos são aplicáveis 
aos trabalhadores das fundações públicas e dos estabele‑
cimentos públicos.

2 — Os regimes do trabalho extraordinário e do trabalho 
nocturno previstos no Regime de Contrato de Trabalho em 
Funções Públicas, aprovado pela Lei n.º 59/2008, de 11 de 
Setembro, alterada pela Lei n.º 3‑B/2010, de 28 de Abril, 
e pelo Decreto‑Lei n.º 124/2010, de 17 de Novembro, são 
aplicados aos trabalhadores das fundações públicas e dos 
estabelecimentos públicos.

3 — O disposto no presente artigo prevalece sobre as 
disposições legais, gerais ou especiais, contrárias e sobre 
todos os instrumentos de regulamentação colectiva de 
trabalho, sendo directa e imediatamente aplicável, dada a 
sua natureza imperativa, aos trabalhadores a que se refere 
o número anterior.

Artigo E
Pagamento do trabalho extraordinário

1 — Durante a vigência do PAEF, como medida excep‑
cional de estabilidade orçamental, todos os acréscimos 
ao valor da retribuição horária referentes a pagamento de 
trabalho extraordinário prestado em dia normal de traba‑
lho pelas pessoas a que se refere o n.º 9 do artigo 19.º da 
Lei n.º 55‑A/2010, de 31 de Dezembro, alterada pela Lei 
n.º 48/2011, de 26 de Agosto, são realizados nos seguintes 
termos:

a) 25 % da remuneração na primeira hora;
b) 37,5 % da remuneração nas horas ou fracções sub‑

sequentes.

2 — O trabalho extraordinário prestado em dia de 
descanso semanal, obrigatório ou complementar, e em 
dia feriado confere às pessoas a que se refere o n.º 9 do 
artigo 19.º da Lei n.º 55‑A/2010, de 31 de Dezembro, al‑
terada pela Lei n.º 48/2011, de 26 de Agosto, o direito a 
um acréscimo de 50 % da remuneração por cada hora de 
trabalho efectuado.

3 — O regime fixado no presente artigo tem natureza 
imperativa, prevalecendo sobre quaisquer outras normas, 
especiais ou excepcionais, em contrário e sobre instrumen‑
tos de regulamentação colectiva de trabalho e contratos de 
trabalho, não podendo ser afastado ou modificado pelos 
mesmos, e abrange todos os suplementos remuneratórios.
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Artigo F
Descanso compensatório

1 — Sem prejuízo do disposto no número seguinte, 
durante a vigência do PAEF, a prestação de trabalho 
extraordinário pelas pessoas a que se refere o n.º 9 do 
artigo 19.º da Lei n.º 55‑A/2010, de 31 de Dezembro, al‑
terada pela Lei n.º 48/2011, de 26 de Agosto, não confere 
direito a descanso compensatório.

2 — Durante a vigência do PAEF, nas situações em que 
seja necessário assegurar o período mínimo de descanso 
diário ou de descanso semanal obrigatório, as pessoas a 
que se refere o n.º 9 do artigo 19.º da Lei n.º 55‑A/2010, 
de 31 de Dezembro, alterada pela Lei n.º 48/2011, de 26 de 
Agosto, têm direito a um período de descanso compensa‑
tório não remunerado correspondente a 25 % das horas de 
trabalho extraordinário.

3 — O regime fixado no presente artigo tem natureza 
imperativa, prevalecendo sobre quaisquer outras normas, 
especiais ou excepcionais, em contrário e sobre instrumen‑

tos de regulamentação colectiva de trabalho e contratos de 
trabalho, não podendo ser afastado ou modificado pelos 
mesmos, e abrange todos os suplementos remuneratórios.

Artigo G
Aplicação de regime laborais especiais na saúde

1 — Durante a vigência do PAEF, os níveis retributivos, 
incluindo suplementos remuneratórios, dos trabalhadores 
com contrato de trabalho no âmbito dos estabelecimentos 
ou serviços do Serviço Nacional de Saúde (SNS) com a 
natureza de entidade pública empresarial não podem ser 
superiores aos dos correspondentes trabalhadores com 
contrato de trabalho em funções públicas inseridos em 
carreiras gerais ou especiais.

2 — A celebração de contratos de trabalho que não res‑
peitem os níveis retributivos do número anterior carece de 
autorização dos membros do Governo responsáveis pelas 
áreas das finanças e da saúde.
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